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C_aI-I-RÀII)-IUISI2ILLIL

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela t,ei Federal

n." 8.666193 e alterações posteriores, que entre- si

celebram o FUNDO MIINICIPAL DE EDUCAÇAO
DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de

direito público intemo, CNPJ sob o n" 30.350.149/0001-
61, com sede à Rua l9 de Março S,tl, andar 2, Bairro:
Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato

representado pelo Sr. Mario Jorge Carneiro Duarte
Bonfim, Gestor do Fundo Municipal, doravante

:deJiôniiladeÇÔNlRATANTE, e, do outro, a empresa

reEm{§XNfÃf$ ÀRAUJO, inscrito no CNPJ sob o
,F'q 

''ta;f195:§3p/0001.95, 
sediada à Rua Lindolfo Joào

CafnbirO, nd i07, Centro, Capela do Altr Alegre, Estado

da'B:rüia, neste ato r9presentada pela Sr.' Geiza
Santana Araujo, inscrita no CPF n" 030.249.095-75,
denominando-se a partir de agora CON'IRAIADO.
Resolvggn firmar o presente Termo de Contrato, com

base ng?rcgêo Presencial f 02612023. regido no que

ooub$pelaLei Federal no.8.666, de 2I dejunho de 1993

e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições

abaixo estabelecidas:

eÁ*@ §fl&tEBtr:- ,§.És}*he:

Constitui o objeto do presente contrqlo Caiirataiao,'àd empresa para fornecimento de

Merenda Escolar, alimentos peretívêis (Ôarnes e derivados), para atender a rede de ensino

Municipal de Capela do Alto Ategrc; obedecendo às disposições estabelecidas no Pregâo

Presencial t'02612A23, conforme autori4ação contida lo Processo Adnrinistrativo de n'
11612023, que indepgndente de transcriçãorintegra effi instrumento.

ELdM*'PA.§,EGI]ID4. * 'sM
O presente contrato terá o regirle de'exeoução'empreitada.por preço global.

MR SOnpJçffi 'DD?. â€*![ENro.

Pela perfeira entrega dos itens, objeto deste contrato e obdecidas as dentais coldiçõr,s csl iptr lrrhs

neste insfumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor giobal de Rli

106.229,00 (Cento e seis mil duzentos e vinte e nove reais), sendo este, produtos dos preços

unitrírios dos itens constante no anexo único deste instrumento.

Paúgrafo Primerra.' A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços

prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de et ro.

Pardgrafo Seganlo.' O pagamento fica condicionado à comprovação de quc l ('ON I l{.\ L\l).\
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada urediatttc:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida AtiYa da Uniào,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal nu 8.212191 e 8.666/9j tl
b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econôrnisa Federal, dentrrr

do seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 8.66611993):
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c) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade ([,ei Federal

n" 12.4401201 1 e 8.6661 1993);

d) certidão Negativa de débitos, emitida pela secretaria de Tributação do Estado, no qual

ie localiza a sedi da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente'

e) certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante exDresso Dedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pálo lpcÀ - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBCE na data ba:ç

do iermo de Reajuste, observado o transcuisB'+ I (u+)JrÍlq extre a data de assinatura do contrato c

do pedido pleiteáde. ll , -: T. .;.,,r'r-li' ":' ,'

Pardgrafo Primeiro: Dewrá tr Ç á]ITE c4r".§9..A§

elaborar Termo de Reaju

em período máximo de 3 ir do receb lmento d

si§te direito a CONTRATADA e

rcajuste e novo valor do contrato,

o pleito.

Sobre o valor da Prestação de sprviç,odprodptos fomecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realizÚ a Rêtenção do Imposto de Renda conforme percentuais

estabelecidosiio anexo I da.lnstrução Normativa RFBnp 'l?34, de I I de Janeiro de 201 I e Decreto

Municipal nc 084 dei*de Julho de 2023,1Ú"ó!*pçna de froâr configurada renúncia de receita nos

termos da LeiiComplêúêntâ 10lr0q. '-..: :.{.. ..

Paúgrafo Primeiro - A.CQNTRAJá,pA dqferá 46siacêf- n3 Nota Fiscal o percentual e valor do

Impo-sto de nenda sobÍe ovalor totat daidftaçao de SgrviçOíPrOdutos -Fornecidos, sob pena soliet'

ret;nção confoBne apuraSo realizada peJa CO§fReffiNTE'
farelrafo Seggindo.'- Côo aCONTnXfnOA ieja iCsul4da Retenção de lmposto de Renda, deverá

"n"r.,iinhu..*. "oniunto.com. 
a Nota Eiscaltinitida à&plpraçõq§ gonstantes nos anexos l, Il ou Ill

do Decrêto Ivlunicipat n" 084/2023, 'o+tópia de §o1Àúlta ao simples Nacional, para fins de

comprovação da lsençdo pretendida." ''

4.1 - Os Itens serão ent:egue§ no Mún-icípio üe Capela do Alto Alegre e recebido por scn itlot'

responsável designado peÍa u-ni{ade.,administraliva oquivalente da unidade solioitante, o qual

procederá à conferência irnedialà do 'materia! . .'.

panígrafo Primeiro - o rocebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Munúipio, todos os procedimentos previstos no art. 73, inciso II, da Lei n'o 8'666193

4.2 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota FiscayFatura ou entre os obietos efetivanlclltu

entregues, o Fomecedoiserá notificado para retiraJos imediatamente, para adoção das providências

cabíveis.
4.3 - O prazo paraentrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de contrato.

4.4 - O prazoistabetecúo no item 4.3 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor

e desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração'

Mffiffiffiffi51 :'II,

As despesas decorrentes deste contrato, correrÍio por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Orgamentríria Anual:

t
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DEELEMENTO
DESPESA

PROJETO/ATTVIDADEoncÃoruxmlor

33903000 - Material de

Consumo
2013 - Distribuiçao
Alimentação para Alunos

de0508 - Fundo Municipal
de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer

FONTE DE
RECTJRSO

t.500.0000
t.552.0000

I - Constitui obrigação da contraúante:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo ento g gqnferência do objeto deste instrumentol

c) Efetuar os pagamentos conform

tr - Constitui obrigação'fl o cofita I il

pesas decorrentes daa) Responder em relação aos sq

execução do objeto, tqi§ comd *Íi -seguÍo postos, contribuição

de vales-refeições, valps:honsiiôrtes e outras exigências Íisêáis; sociais e trabalhistas;

b) Responder por quarsqxbr

Pao

oânos causaoos à'ããministração ou a terceiros.

decorrentes de sua cul u dolo na ex

!fogy-ef, Sior todas as des

sde.acideiítes; taxas, iin

)

)

c rf9íimormalidades de caráter urgente. aléln de

os para a boa cxecução do contrato:

d) entos exigidos pela legislagão vigente;

e Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata coneção, sem ônus para o Município

CúU§UIÁ NONA. DA ALTERAçÃO

Este Contrato bderá ser modificado. nos..seguintÊs ter-ÍqÔ§;

I - Unilateral4entels cüitério da Adtlinisffação: 
"

a) Quúdo necesSário, por móÍivoüevidameútd jfu§tificado;

b) para modifioação do valor deiíomote.da-m{oração ou.redugão quantitativa do objeto

contratual até o limite permililieponleir' - ' "
II - Por acordo, quando: "'.. -: .*-" ."..,.',..

a) Nec.€ssária a EodiÍiÇaçeô G;lÉffi õÉ{rõdÔ de éxecução, por verificação da

inadequação das oondigõqs originária§;
b) Nécessária a modificagão da fóilna de pagamento, Por motivos relevantes c

supervenientes, mantido o valorlhícial;

Paúgrafo único: A Contratada obriga-s€ a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

u.r.rõiror o, supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial

do Contsato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notiÍicaçào j udicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art.7E e seguintes da lei 8.666i93, e /ou quanto a

CONTRÂTADA:

a) Requerer concordata ou falência;

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte a execução do objeto do contÍato. seln a

prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE;

escrito,

prestar os esclargcimentos
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c) Não forem observadas as Cláusulas e condigões do presente Contrato, após adveíêrrcia
por escrito;
d) Suspender os serviços por prazo superior a 08 (oito) dias consecutivos, setn

justificação e/ou prévio autorizagão da CONTRATANTE;

Parágrafo único: Ocorendo a rêscisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será estâ

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido
pela execução do Contrato até a sua rescisão.

CLÁU§ULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA 8ORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de oI' iamente impedido cle cumprir.
imsdjatâmente à fi scalização,total ou parcialmente, as sualpbÍigaç qfato

ainda que verbalmente, raÍi

coDtldas no contrato, sujeitará a parte a

,..garantindo a prévia e ampla defesa em

§ lo. Na oconência de molivô dç+-tçqôáCi'.o^.""Éae fe-,ü suspenso erquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo quakiger das p.a1-t§'íproporo destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da importânóiã oortetpondente ao valor dos servigos já executados

§ 2ó. o CoNTRATANTE e o CONTFáIÁDÔ?iãô tçdÉôhlêião entre si por atraso decorrente de

força maior. ,;l',;:': .

cLtu,suÁ DÉcrMA sEcLNITA - nir§ffiflb,lprs

â, suspeosão ou a imposição da

q4{" Municipal de Capela do Altora

§2'- A multa será graduada de aoordo.óom a Srcvjdade da infração nos seguintes limites

maximos;

I- 0,3 % (ftês de,cimos,porcentolao'di4até o ttigésimo d ia de atraso. sobre o va lor

II- 0,7 (Sete décimos Éôi-cffif$i.§ôbiê"ôÍãlôr'ila parte do serviço não realizado, por

cada dia subsequente aô tffiffi.""'

§3r A administragão se reserva aô díreito dê descontar do pagamento devido à

CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta ern r irtude do

descumprimento das condições ora estipuladas;

§4"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu paganlento nào

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das

infrações cometidas.

cúUsUIÁ DÉCIMA TERC,EIRA - DOS EA§OS ONÁ§SOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no E.666193 e suas alterações

posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo à paíes signatárias de direito

adquirido.

cúüsuu nÉcrMA euARTA. DÂ vIeÊNcIA

processo administrativo.

4&



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Fí!

'dl t.

O presente cortrato passará a vigorâr a partir de 1910112024, com término em 3l/12/2024,
podendo ter seu plazo pron'ogado de acordo com o previsto no art. 57, da Lei no 8.666193 e

alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. Vanderley Silva de Matos, Matrícula n" 001604, com o objetivo de

acompanlrar, inspecionar, encatninhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do AIto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

rnais privilegiado quc seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrâto.

Assim, por estarem justas e ace(adas, subscÍevem Ís partes o presente Termo de Contrato, em 2

gluas) vias de igual teor e Íbrma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela Alto Alegre, Bahia, l9 de Janeiro de 2024.

FUNDO L DE EDUCAÇÃO
M iro Duarte Bonfim

RATANTE

L1r",^ So.L r"e- fltc,^§
GÉIZ:A SANTANAARAUJ§

'Iestemunhas:

Norne

Rep. Sr.' Geiza Santana Araujo
CONTRATADO

me

cPF: 9 :r :1 6 31E 557 ) Cpp:06+ 1521L5-o3

o Jorge
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a!!i §OTAL'v. usnt

RS 30,00600

Came Bovina MoÍda tipo a
proveniente de animais, sadios, abatidos sob inspeção
veterináÍia, devendo apresentar coloraÉo vermelho-
vivo, odor característico e aspecto prÓpno nâo amolecido
e nem pegajosa. lsento de: vestÍgios de

esverdeada, odoÍ forte e desag
sujidades, larvas e qualquer gubstâ

Acondicionado em embâlegem de
transparente e resistentq. a vácu9,

SIE ou SIF) e data de embalagem. Validade-mlnima de

fip

cóm congelada

descongelamento, excesso
aponervose, coloraçâo a

de gordura, cartilagem e
rroxeada, acinzentada e

n

tç

mbalagenX
fabricantq

eÉõ

'€ idenanteco ond
Smbooa r.trcama odpeso,

S Mten (de n peteISa seloeofici sp

06 sets meses, e contar da data de

íntna

deI

1

R$ 35,00150

peso, maÍca dO fabricante, piazo dql,al
oficiais e selo dê inspeçáo do órgão

de polietileno atóxica, resistente, a vácuo, transparente e

resistente, peso líquido de 0í a 05 kg, contendo na

embalagem a identificâÉo do produto, peso, marcâ do

fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de

inspeção dô ór9ão competente (SlM, SIE ou SIF) e data

de embalagem. Validade mÍnima de 06 (seis) meses, a

J€
2

Kg

3

Kg

4

qualÍiuer

Frnbálage
llquidd
oloàge,h

s

m
de

ida

oâ0eÍlqlQçidc
peqajas.a

ada

dda

a

r ístico e a spectq0_róp[iavivo, odor ca[€Çle
gordura,lsehto de: excessoe nem

NETVOSC,

dsverd
epocartilagem
e'acinzentada "' eada;..

des@ngelamento, odor forte e desa
mtsusujidades, larvas e

polAcondicionado. emr
à váctÍansparente áresístênÍq

contendo na embal

SIE ou SIF) e data dê êmbalagem.
06 acoSEIS meses

iàctê
DBov o ianhc a eurq

edtoênc0Io ÍÍstio-v rvoh od câvermeloco loraÉ
aesverdea'dnzentad a earroxead acaloco ÍaçAo

eslo dvestÍs
esde radávag

n coa nsubstâ cr

ívla asus idadesitas3d s dta ável úítelo e pataodor ag
ct nao od emndAcontemlnconta alancus bstârea ulqqu

sre ste tenle on tóxa rca pesode ietbalame pogem
am de tin fiebaemnconte ao nddo 1eiduI

Carne Bovina em Cubos tipo acóm
batid ooga sáds os ade rmann enterovep

hrmel o-eôon rtaaevend odafl loraçãonáveteri prese

ntÇ..

e, caÍl
petente

contar da data de en

q

não temperado, congelado,
sadias, abatidas sob insPeçâo

ndo cor e odor caracterlsticos.
escongelamento, cor esverdeada,

Peito de Frango:
proveniente de aves
veterinária, aPresenta
lsento de: vestÍgio de d

R$ 43,33300

R$ 17,00't,000

ANEXOÚNICO

R$ 18.000 00

R$ 5 250,00

R$ 12 999.00

RS 17 000,00

descongelamento,
parasitas,' sujidadeg,

rteÍoodoÍ
'€lâNâs



do produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade'
cafimbos oficiais e selo de inspeçáo do Órgâo

competente (SlM, SIE ou SIF) e datia de embalagem.
Validede mÍnima de 06 (seis) meses, a contar da data de
en a
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RS 23.250,00R$ 15,501.500

Coxa e sobrecoxa de ÍÍango n

congelado, proveniente de aves sadias, abatidas sob
inspeÉo veterinária, apresentando cor e odor
caracterÍsticos. lsento de: vestlgio de descongelamento,
cor esverdeada, odor forte e desagradável, paÍasitas,

sujidades, larvas e qualquer substância contaminante.
Acondicionado em embalagem de polietileno atÓxicâ'

resistente, peso llquido de 1 kg, co

ão temperado,

oda dentificâção
do e a aid edÍazp

coâoóod mpet19

Validemba melag

bala

contaÍ da data de ent

05

13 500,00'1.000 R$ 13,50

cor e cheiro próprios, §em manchas e

niêhtÇ
s, Jrâ'o IEdü:

sras comsadESdê péÍaF n provego-
têsem Íascee fipEpesco90

de 06 da datasers rôeses a conta I

06

500 R$ 2s,10

fabricante, endereço, registro no
(SlF, IMA OU SIM), lqta de

a

#d
ela

ta
m

n este
onodnomderÍicoacradOS PnaÉo ,.q

Mini

Embalados de 5 a05

7

R$ 9,20Kg 400

8

sujidades, larvas e qualquer substância contaminante.
Embalagem transparente à vacuo resistentes e bem

lacÍados, com denominaçáo do nome do produto'

hbricante, endereço, registro no Ministério da Agricultura
(SlF, IMA OU SIM), data de fabricaçáo e validade.
Embalagem de 03 kg pesando aproximadamente 509 por

ndimento§
coc ah hlsSa ot dog

t4cl @ladanco ge
domco corid?Ãz OS

s n dto eurod top
itassVE aÍaodosverdeadae p

unidade
VALOR TOTAL

R$ 12.550,00

R$ 3 680,00

R§ l0ó.22

Kg

i-í'

ce
(

06

lnteiro,

acondicionado em saco
descongelamento, cor

lsento

Kg
desagradável, parqsitas,
substllncia cóttaminanle.

e qualquer
Contendo na.

identificaçào, da produto, peso, maíca
prazo de validEde, data de embalagem. mínima

iça tipo Ce

io de
e desag

sujidades, larvEs e eÉ Kg
embalagem trà à vácuo'

odoÍ

00
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RESUMo DO CONTRATO N' 00812024

CONtTAtANtE: FUNDO MI,'NICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGR.E'
pessoajurídica de direito público intemo, CNPJ sob o no 30.350. 149/0001-61 , com sede à Rua I 9

de Margo SN, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia" neste ato representado pclo

Sr, Mario Jorge Carneiro Duarte Boníim Gestor do Fundo Municipal.
Contratado: GEIZA SAIITANA ARAUJO, inscrito no CI\PJ sob o n' 13.195.539/0001-95,

sediada à Rua Lindolfo João Carneiro, no 307 Centro Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia,

neste ato repÍesentada pela Sr." z^ u no CPF n' 030.249.095-75

Objeto: Contratação de lar, alimentos perec íveis

(Cames e derivados), doCânelá do Alto Alegre.e c

Fundamentação Legal: e

Valor do Cotrtrato: R$
Drta da Assinâtura: l9 de Janeiro de 2024.
Vigência: 3l de Dezembro de 2024.

e seismitduzentos e vinte e nove reais)

,,i. r j .., _:,
,Jr i:. f .'r. "t* li::

'r? ! \, l'
F dL -t t_.

, :i

'', ...; ;n-.,;-\ 'í"1

,,'':" ';, .,r'11

rl
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oiario§Oficjol do ANO 2024. BAHIA
06 DE FEVEREIRO DE 20

PODER EXECUTIVO
'ANO XtV. No 031d4

TO ALEGRE-BAMUNICIPIO 
'REFETT,RA 

MUNrcrpAL DE cApELA Do A

RESUMO DO CONTRATO N" OO8/2024

Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666193.
Valor do Contrâto: R$ 106.229,00 (Cento e seis mil duzentos e vinte e nove reais).
Dâtâ da Assinatura: 19 de Janeiro de 2024.
Yigência: 3l de Dezembro de 2024.

Pmça Jo-qli-lirrÚqihâdc, rf t zo,,rrenoar. c"'ntisrq;p +rE§(&üi!.sFf-..çO ,pgp,-ry, E{nait:prefeitu á@y.ahoo.com

Estê docume.to pod€ sêr veiíl€do no endeDço €lerrôntco

Sislema Gôdhdap - AtualizâÉo diàda do sist€mâ - VeEâo: 2024 -'t'tpo PÍoOíâma: Gt..n7 - Csnpo d€ Aptieçàoi AD.o4
CêriifiÉdo do Râgilto d6 Program6§ dê Compllador - Pocssso no: BR 5t 2Ot 7 O0OS1S{ - tNpt

D@mênlo 6$inado d's âlmenle cdáÍme MP n' 2.20G2 d€ 24,/os/2001

I
contÍâtânte: FUNDo MUNICIPAL DE rUUCaçÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pbssoa juridica de
direito público interno, CNPJ sob o n'30.350.14910001-61, com sede à Rua l9 de Março S,t,l, andar 2, Bairro: Cenho,
Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Mario Jorge Carneiro Duarte Bonfim Gestor do Fundo
Municipal.
Contretado: GEIZA SANTANA ARAUJO, inscrito no CIIPJ sob o n" 13.195.539/0001-95, sediafla à Rua Lindolfo
João Cameiro, no 307, Centro, Capela do Alto Alegre, Estado da Búia, neste ato representada pela $r." Geiza Santana
Araujo, inscrita no CPF n" 030.249.095-75. , 

t I ,
Objeto: Contrâtação de empresa para fomecimento de Merenda Escolar, alimentos pereciveis (Camesle derivados), para

atender a rede de ensino Municipal de Capela do Alto Alegre. I

I

quo inslirui ã lnrÍâêstruluE d€ Chà€6 Públ@s BÉ§ll3r/â . ICP-BÉsil,
tcp

\

I

I



DIÁRIO OFICIAI DA UNIAO. SCçãO C rssN 1677'7069 N' 70, q! rLí lcÍa, 11 de nb. j ( , 21

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANÁPOLIS

Âvlso oE Lrclraéo
PRE6ÃO tlErnô rco Nt 3/202a _ uÂ56 9at'421

d lJrr'$ € e*nruôtr.Quúiçõ€! de (ombuswers

.. ,rp crr ,n,i rte-naer .e,esaaaer or3áô( vun('pàÉ'

.,,'i'1.,. 
_,ri - J*-"m. Meno, PÍe(o po rrêm to(rl Ponàl trctrJner

-- ii ,";,,-^., .á-Àlii-e-"tÃ* ari p-p*roi a pan, ae rvor/?024 $ 03100 abenJ'à dà'.,i"iiãl 
ls7üilózi.r i' oiioo. tauito.pt.rd erra a"pon"r n' sede dà Pr'ÍêrtuÍa ' no

,iii"ií'.ir-fii".","t" t"..ov bírroa;púen. É/. hrormáçôes l77l 364' 2r12' E mà'r:

['r;i*sô;inàporú b..sd bl tresoetro oelsn.do'En'o do'g santo' Neto

CônáPols - AÁ, Ú de ôbíl de 2024'
REGINÂLDO Ot 

rsolJ7Â 
PÉRElÂA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS

AVISO Ot PROmOGAçÃO
Pnlclo fLETtoNlco N' 271202{

P,e!áo Elet'ónto n' 027l,20,'4. Pro(êsso Aominrt ar vo _o 084/)024' Ob elo
r ,"*;" Á1, rmorcs oaa aou*;o de ío"eh ererrodoheí(o! e urensíio§

i; ;"'ii; 
""," 

àrêáde, a ;em da di ('e.he 5ào Boá venruÍa e t:(ôrà ProÍr No'ciã
. 
",i -',"í"ii 

.initi 
". 

t.mpo rntêsÍà, Mun(,pàr de I n,no durãnte o àno reruo de

.,rr; i,; P,;,re;dã à àberru,à dà p,opoía pa,a:21104/2024 * l4hoonin, na

,,r.i.i.i"" doi'cliÀntr. o -,ràr . sêus àne,o: poderão ser Íetirados por meio do site

iiiÀilll.*".ron"i.."..u,lp,oceses/, e ôo PNcP (eortal de conpr* Púhlicai)'

a aoMlsío

AVISO5 OE llalÍAçÃo
PREGÁO EIETNONICO [T {4/2024 ' sRP

2fi .fi sso ÁDMrNrsÍnAnvo rc62024.**-- 
ãiiitià 

- 
Àó,rúiaÀõ o. 6L {rÂos ÂrrMrrr-,(ros. PARA rrEcu(Ão oo

rnocuvr NacrorAl ôt nLMtNra(Áo lsccrÁq oaRÂ o al{o oÍ 7024. NÀ5 fÍOLÁ5
nÀ.rar nuna[ ! cRLcHts oÂ qruÍ vlrr\rcreÂr o, t v§lNo, ÂlLN0t1Do Âs

Àrvmors oe stcnrTAR|Â Mrrr,rrcrpÂr Dt tDJcÂ(-Ão ctRTAME: lll04/20r3. a5

iiiiiôü1i- ú püiÁionú oo ucÍÀNET. o EorÍal É stus aNExos PooEÂÃo eEÂ

iriirneooi ror rvlero oo strr, hltp5 //ww I cllrf et rcm. b./pÍoc€sos/, e no PNCP (Po'rãl

PRE6ÀO €LETROI{|CO Nt 
'tl2024

rkd.F(.n ÀnM N SÍRATIVO 098/2024
oBrtrô: aqulslcÀo DE MArÉnÁ! oEscÁÂTÁvtls. PAAA A5 ISCOú5 0Â REDÉ

púBUcA MJNiopaL be insno, lteruotroo as DtMÁNoas 0a sEcRtT^ÂlA 0E

;õJ«;o ; *;tú."ó .o d'a r1llo{/2024, at oqh3on'n, no ponàl d. I'qràlõ'r do

-irrar,it o iJ'rat o.a*a s.' rel'..dot po, Íe'o do 3itê' hrrer/ ww.k Jiet.com br'
i.', .lmo no ptCp .pOnrt NÀC|ONAI Dr LONÍRÁTÂçõt\ p'rSL|Cá5.

IÁZARO MAÍOs LTMOS DA s]IVÁ JUNIOR

fte8oe o

PREFEIIURÂ MUNICIPÁL DE CANDEIAS

AVISO OC HOMOLOGAçÃO

PqEGÃO ttÉÍRÔNl(O llr 20/1014

r,EoCEs(o:116/2021.
onliro, aônúãbcáo óe emorPrà para Íornêc'mento de verenda tÍolàr.

,ll,en:o! púÉüveit {@rnes; dedv.dorr pàÍà àlender a rêde de en,'u mun('pol de

dóêlà r! r\'lo AÉrre. tMPRtsÂ. 6tlA SÂNIANI ÀRAlr,O 'nÍnl. t CNPI

ríiei r.o,6691.95, *_n."oo, oe rôd6 or ilêns,.oô valor tloh.lde nS 106.229,00 Ícento
. sPtr n e durenl6 e vint€ € n@e Íea6)

Cãp€la do alto Alesre M, 15 de Jane ro de 2024'
Rrlú souza atrúfrDA

P'cere r'

Âvrso ot aojuolc4Éo
PNEGÁO PNES€NCIAI NC ZSl2023

PRo(Esso: u5/202:1.
oBJiIO: ContíaEção de empÍesâ paía Íorne.in€nto de Merênda tÍolar,

,, úFdô não oerêove6 Íe{oauê Éco) pdà à endeÍ à rêde de €n5ino mun('oàl oe (àpêlà

i. i,. r,"","l.r"rpngsr' M M MURI' raÀ Â- M(NTcs t,DA. inÍítã.o (NPJ/MF rco o
,,'46 4l" \'i9loool.99, (on, vrld slob. or cS 254.{/6,001durPnloÉ e (nqJentà€ qual'o
ri kê?entô! e setentà € seis Íeaisl

Côpelâ do Alto Al€!re'8A, 12 de laneÍo de 2024'
FÉITA 5OIJ2Á ÂLMEIOA

PreSoetrr

avlso oE aDluDlcÁdo
pnEcÀo PnlstN(lat Ne 2rl2021

.'Rr)Ct5sO 711013.
OSIEIO Conüatação d€ eôpÍeçr ri a Íorn.cm{nlo de Me'e'da tscolar,

drd€nto§ p€re(íveii {p.oduto; de Pan tcàção) páía alender d Íede de €ntino munrc pàl de

ópeh do;lro Âlegà, ÊMPnESar J DE AÂÂU]O ttRRtlRA PÂNlfrcaDoRÀ, insc.ita no CNPJ

lja3o.s8yoooL 69, vencedoÍ d€ lodo5 05 cns, (omvaloílloba deRS17.2c900(Írinla
. \FtP Fil € dorentos íeais).

Cápela do Àho AegÍe BA, 15 d€ lanerc d. 2024.
REIIA 5OU2A ÁTMIIDA

PÍe8oei.!

ÉXÍRÁTO DC CO rRAÍO Ns 7/102a

PRoC.. Pre.lo P'es€n!'àl nr o,/5/)0?l (oNl '^l^Nir
cu*ta Oo 

_rro 
Àlesre ' ia cotlFATÁnL

co;ràtaÉo de êôp'es pr. o
ldúüe «o,. o.,. àlênd.' r
ÍUNoÂMEi{TO tluÁt Lê' 3 666/9 r Às\rNi'
VALOR: AS 254 376,rrc {Durêntos e C'nquenrd . quJÍo ín ' Ir

EXTRÁTO DÉ COí{TRAYO N9 3/202'

PnOC.: Prá!ô 9Íe*nc'âl.t 026/202:1. CONIÀÀTÂNTE ru r! Muql'pàl dÊ cnÚ'_'-r Ô'

c.oê|. do ilú aeerê - s. CoNTRÁIADO. GÍ|,Â sANl^t^ ^RÁulo 
osl' (onÍãrJ'' ô 0t

.'i.* *o t.'ni.i.."r. a" M.rendô !tco' . .hÍP_ru5 or{êureb lcàÍn't t de

i.á 
"i..ia"ia 'eae 

o" 
"nr^o 

Mu^i'p.rde c,pea d' Àru'\ri3'P rLNJÀvt\'"
i"i-e.ooáigl. as'raru*. 1el01/20i4. vrolNcrÂ {r.'..)024 vaLoq '., rr
lc.nto e *k ôll duzentos e vinte e nove reaÉ)

ExrnÂÍo o€ coNÍn^To n? 9/2024

PRoc. Pre.ào Pr.5pn(,àr ne 0?//202 I . r'. -' '.\ r

.,;.h d. iho Ât."Íê - Ba. corlTRAIÁJo /t 
^RÂLr"irlllRA 

PÂÀrr'L^J'l" I

cô;Íà8.àô de ";,,*" 
p" 

" '",."' -."',r.,.o,roi o. o"^ni"c-à.t, para rrende'J redP oÊ Ê')a v'n(pàr Úê 'éoer "
iires,e ruiJo'ÀMrNrô tÍGAl te 366à' '' À\'i\iI re1' /0 :

3ú21202.. vÂLoR: sS 17 2oo,oo (Tínla e í\c m r ú do'rr to /êaú)

AVISO DI HOMOLOGÁçÃO

PRIGÂO PRESÊNCIAL N9 26/20T3

o MUNrcíPo oE caPEta oo aLÍo Á|ÉGRL b rr" tnna pib !" I

Peíê'to, hohôlôg@ er r!/01/202. o ÍêsurLàdo dâ Píesao PresencE 026''J?r :

conüàracào d€ emDeÉ PaÍa'
e aertaioO ora atenaer a'eae dê er\'r J i {''rir 'i' | ' ' J" Átr' \Li_ - '

ctzÁ tqNTÀÀ aiÂuio, rntcÍ'tá no rNPJ Il ,''rrq/.uJl ''" caedo'de ooo

com valoÍ alobll de RS 106.229,00 lcênl! ir ' I : | '

f,,,, ,

avlso oE HoMotoGAçÃo
PFIGÁO Pn€sEftClÂt Ne 271201r

o MUNlcÍPlo DE caPÉtÀ oo ÂLro i!ÉGRt Bn' I (ornã púhl(o que ' :' !

Prcfsro, homotoSou em 18,O1/2024 o Íesulddo dã Pí',tnr Prcsencial027/7071 
'rrr''icontnriclo oe eÃprera para torn« 44 ro dc I! r e 'd 

' 
" "'

.le oa.inirdol pàid .rendê, a ,ede de en+ o ' - 1, pd' ur
DE ÂnAUrO fERiE lÂA PÂNlllcÁDoRÁ, m*rrd'o'NP l/1 J.b '',rroI69 

!e' e'o:

05 neíi, Cm vator slobalde nS 37 200,00 I nrr:J ú 'ete 
i '-'-n!'(reã!r

Capela drr 
^ 

ro Ale6( t"', :3 de rJ'e ro df )L

RTILA 5í)L]IA ALMEIOA

avls'o DE HOMOIOGaçÂO

P&GÃO PnESINCIAL Ne 25/202t

PROCasso N.c r 1109/2023
À SecreÉ;. Mun(rp.ld. Eduld!ào no Jrc de *.s aÍrbu'çôe's lêgaÉ homologa

, P,cr:ô trêúónr@ ne O2O/r024, l.ndo (omo obrelo iêgútro d. ple@3 prr..ovrs'çao dê

r,r' à_"..t"u"s atOrrt-t ie"rê3t.uluràdor parà â'Jô05 e prol.t$rês d€ ,e ào te 
'no 

do

e;vno l-ndômcnt.l ãnot in(l.lt da .ed€ de ent'o úunicrp.lde 'nle'est. da t.crctana de

edl.à.ão do munrclDio de (aídGiõ/BÂ T.'do (omo venc.dorã a emDrêe APAFNDER

M^r\ órsrRrs,JrDoú ot uvRos troÂ. roÍ o vald a'ôbal ádlud/àdo pa,ô o lole J^to R5

7 r98 210,00 Oir! da homoloSâçào:09/o4l7o)4

AVAN OA S LVÂ I'1ATO5 ÍILIX

PRÉ;EITURA l'vlUNlClPAL 0E CAPETA DO ALTO ALEGRE

AVISO OE 
^OlUOrC 

çÃO
,8EGIO PRÉStNalAt Nr 261202!

o MUN CÍPD OE CÀPÉIA 00 
^llL 

q l6llt r
PreÍeito, homologou €m 18/0r/2024 r i', ÂJ. )

Conú.t ção d. emprera pa.a ,ornecimenlo (l' Mercr0.

l4toqu. sê.o) p.ra àrêndêÍ. Íêd€ 0r t,!|o r.L
IMPNESAT Í M M MUBIÍlgÂ ÂllMÉNTo" rr0À.
46-a36 539/0001-99, com valoÍ eobai dc ,r) r,1.r/L,i.L
hil vêzenror ê letenta ê s€i3 Íeài!)

LornJ pübll.o í,1 . .
r No il25/iir7 r '

;,i ., !ap.! .,t r, ..
... r r. CNPI/'N1 .

O Mun'cipio d. c.p€la dc Áll" n rÊ' 8ir 'r '' j 'r 
pr'8ot /j a I i

oue no dr. 12 de Dneno dt lO,'4, ár 09hu!r- r. oJí " {d(rJ - "
iresão Prerenqdl, à.tulda úh o nE 11r/20.1 1 . , ''.!i" J

fo.^eclmênto de Merênda EscolaÍ, alihonl.' r) .rrÊr !r' "i'qfi §0tu1 
'i 

i r l

,êde dê eítino nlnr.ipal de Capea do ,rL.' lri'r rrrr'ia I r'r \
ÂUMENIOS LÍOÀ, insnla no CNPr/Mt ror, 'i6 e i! ' 

r' : el

Capela do 
^tro 

ÀleÉrt' B,\ 12 de lane ro de 2!/
Rtr À )i,t,j, ,iLMEr0A

RTsULTADO OÉ ]IJIGAÀ/IIN]O
PRIGÁO PRISENCIÂI N! 25ll0ll

RtsUIIAOo ut /t)LGAMdviv
PA[6ÃO PAtS€NClAt lr! 161202r

o MUNIcíPlo oE CAPE!Â D0 r\.Ti) Àr168r, r / úa Prêgo!í LL- !:
ouê ío dÊ 15 Janêío de 2024, às Ogh@ní'. ro re"..ào. i(r"\io 'à moo'' r"o
pre*ncrr, rutuasa rôb nr 116/.,02J. ob"v.-!u , o,..d,1jo dr r-r""
foínecimênto d€ Merenda EscolaÍ, âlimenlo :rre. \e',.'r 5 r l'r vadosl prr;
ã Íêdê dê êníno munco.l de caDéla do 

^ 
r! ,1lt!Í.

empreiar 6El2Â SANTANA ABAlliO 03024909\/j,

crpolJ dr '\iLo atr's r ! \
RFIL'A S(i]/A ALMÉIDA

iESUITAOO DE )IJLGAMT!IO

PRÉGÂO PRts€NClaL N' ?7/1orl

o MuNtcÍplo 0f cÁpELA 0o Â0 o 
^ 

t_F.r- ir.'!. ,e8,ciá ro irq
no da ls laneno de 202a, à! r4h00nr I l, Írà "i' '
Preteí.É|, autlada sob ne 117/2021 .ur.l! rrl' I I ) r'r açio í'' inrír
lomêcinenro de Mêrêôdã Ercolar, alrmêntor ir,(. v.t 1r,,,1 rlr,cê piirí''{nr, )r'
à Édê de ênlno munrcroal de caoelâ do 

^Ll,r 
ÁEe( L 'rl i:1 re.Lod, r

tcP

Lil he rE.6F t/údrrd td. Ê



§#:r,ei:'.#â'É*"-ilxft !r?,ill,

cERTDÂo NEGATIVA DE oÉBlros RELATlvoS.âos rRlBuros FEDERAIS E À DlvlDA

ATIVA DA UNIAO

Nome: GEIZA SANTANA ARAUJO 03024909575

CNPJ: 13.'195.539/0001 -95

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional.cobr. .Í,-e-^:screver 
quaisqr-rer c'l'das de

responsabilidade do sujeito passivà acima identificado que vierem a ser apuradas e cerl í cadc qu€

não constam pendências 
"nl 

*' """i""ã'i'àt 
ã tiáoit"t t'outários admrnistÍados pela secíetarra

da Receita Federal do sra.rt tiliüi'" ;iüõã;-sàm Dlvida Ativa da uniáo (DAU) lunto à

Éiocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

EstaceÍtidáoéválidaparaoestabelecimentomatÍizesuasfiliaisenocasodeetlttiçoç1.]tJUpalc
todos os órgâos e Íundos pubticoi;;;;;i;"ç* ;ireta a.ele vinculados Refere-se a srtuaçâo dc

sujeito passivo no âmbrto o, *tri 
" 
i" iiôi'N'Jáuirng" in.tusive as contriburçÕes soc'ais prevtstas

nas alineas 'a' a 'd' do parágraÍo i""á of t't 1 
'1 da Leino 8 212' de 24 de Julho 'je !r!' '

A aceitação deste certidão este condicionada à verificaçáo de suâ autentlcidade na lnternet nos

.nã"i"çJ. .t ttpllríb.gov br> ou <http:'www'pgfn gov bÊ

CertidãoemitidagratuitamentecombasenaPortariaConjuntaRFB/PGFNno'175toe'!''')t2a''4
ilü;;óó'ãrá6 do dia o6/oe/2023 <hora e data de Brasília>'

Válida alé 04103t2024

óãii.. U. ,.ri.r. da certidao sFA4'45Cc'F654'7247

ãuãrãr., trtrt, ou emenda invalidará este documento



GOVERNO DO ESTADo DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltld! Para oB efortoa t"" "?,Jlràil'ot 
oEa"tll:'::t"*lr', o' o'zembro de 1e81 - cÓdieo

Certidão No: 20240255023

aazÀo soctal

GEIZA SAN'I'ANA ARA I'JJO 03024909575

CNPJ

13.195.539/0001-95

l:nris:i. ll1rl:(ll| " l

Ficacertificadoquenãoconstam,atêapresentedata,pendênciasdeÍesponsabilidadedapesscaÍSlcaoUlUriclll]aeClI.l
ia"nt**àl'l 'ãã'i"as 

aos triàutos administrados poÍ esta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seu§ estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, lncluslve oS ll]Scrltos na lJI! iia

Ativa, de competência oa procu,Jioiüêããià"irtroà, ressalvado o direito da Fazenda Puolrca (lu Estado de Barr ')

"ou,", 
q'áLq"r oébitos que vierem a ser apurados posteriorrnente

v E,itida em 14lo1t2o24,conforme PoÍtaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a paÍl í Ja data 0e S-,-i

emlssâo

AUTENTIcIDADEDEsTEDocUMENToPoDEsERcoMPRovAoANAsINSPEToRIASFAZENDqR,,'
ou vlA INTERNET, No ENDEREçO http://www sefaz ba gov',!i

Válida com a apresentaçâo conjunta do carlâo oligrnal de inscíçáo oo cPl

Secretana da F(ecelE Federal do Mrni§téno da Fazenda

rHscntçÂo esraoun

011.819.488

Página I tlt I



Consulla Regolandade do Empíegado'
1410112024 1015

r ar ,, j i'ii

,.,.C-,á'Hâ
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

validade: 1410 1 I 7024 a lu 021 2024

CeÉificaçáo Número: 202401 1402191610057015

Informação obtida em l4l}t/2}24 10:15:10

A utilizacão deste Certificado para os flns previstos. em

.".di;i;;'.;; 
-à- 

,eriricaçao de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

13.195.539/0001-95

GEIZA SANTANA ARAU]O 03024909575

RUA UNDOUFO JOAO CARNEIRO 307 CASA / CENTRO / CAPEU' L.'t- a' -

ALEGRE/BAl44645-000

AcaixaEconômicaFederal,nousodaatribuiçãoqUelheconfereoArt'
?,ã."Liã.oio, de 11 de maio de 1990, cártinca- que' nesta data' a

fi;esã aci;;la"ntiri..a. encontra-se em situação regular peratrte o

irnOo O" Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

oÔresentecertificadonãoservlrádeprovacontracobratrç.lue
ãrr,""ãrãl'ãeüià, iur.r"nt", a contrtbuições e/ou encargos clevrrtt.rs

decorientes das obrigaçôes com o FGTS'

Ler esta



i).,)i)ER .lrlD I a IÀF 1"
llrl:l I(.-P- l-)(.) 'fiiÀtsP'I ll'

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR,ABAIJIII STÀS

03024909515 (MATRrz E [r1Ll1\ i':'
NOME: GEIZA SÀNTANA ARÂUJO

CNPJ: 13 .l95 ' 539/0001- 95

CerEidão n": 3217 498 /2Q24

Expedição: L4 / ot /2024 ' às

validade I L2/07 /2024 - Lgo

de sua exPediÇão '

L0 :16:16
(cenEo e

Certifica-se que GEIZÀ SÀNTÀNÀ An'AU''o O3O24gOg575 (MÀTRrz E FILrÀrs)'

inscrito(a) no CNPJ sob o n" 13'195'539/ooo1-95' NÃo coNsTÀ 'i'rl
inadimplente no tsanco Nacional' de Devedores "'r-'

certidão emiElda com base nos arEs ' 642-A e 88 i

das L,,eis do Trabalho,-u"t"="tt't"dos pelas !:t1 "= '.,-]: - '
13 .467 /2OL'1, e no ALo Ol /2022 da CGJT ' de 2 ] Lic " ' ie

os dados consEanEes desEa Cert'idão são de respolrsaj-'.: -Lrdade l-:

Tribunais do Trabalho '

*ã """o 
de pessoa jurídica' a cerEidão aEesta a em

a Lodog o" 
".r..'= 

estabelecimentos' agências ou irrr

A aceitaÇão desEa cerEidão condiciona-se à ve:

auEenticidade no porEaL do Tribunal Supericr

lnternet (hEtp: / /www ' EsE jus 'br) '

Certidão emiEida graEuitamenEe '

TNFORUÀçÃO TMPORTÀNTE

necessários à identificação das pessoas natrr'i-rI j. ,Çll

inadimplences perante a JusEiÇa do Trabalho quanr' !': cDr'-;a'--'

estabelecidas em sentenÇa condenaEória transicada em -'-''gacio ;- rr

acordos judiciais t'rabalhisEas ' inclusive no corLrcrrl€!iLç " -'

recorhimenros pr..rid"n.iários, a honoráril= I ' 
t-:.:,;ut t'

emolumenEos ou a recolhimentos determinados em Ie j-'- ' -":"" -

de execução de acordos firmados perante o Mj'nrsicr rr r'ür'r - .

Trabalho, Conrissào de Conciliação Prévia ou detna:

<iisposição legaI, conLiver forÇa execuEiva '

oitenta) dias, cl-'nL:aJos da cat:'

i_iln L ''

(- .-CUdr
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* MUNICiPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

FAZENoA pÚ gLtcn MUNIcIPAL Data ÍnJ)iessão 14'' 1 2i.

CENTIOÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 00000333/2023

Emissão:0711212023

validads: 0610312024

GÉ'ZA SANTANA ARAUJO

CGA: 000.000.617/001 -03

CPF1CNPJ: 1 3.1 95.539/0001 -95

CNAE: 5213-2/02

AVN LINDOLFO JOAO CARNEIRO,3OT

IilERCADINHO SANTANA

CENTRO

U64*OOO. CAPELA DO ALTO ALEGRE. BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÁO PROTCC I]ESTE ! ..
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVEii E J:bitAR DIV,.,T,: .

VENHAM A SER APURAOAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS OE DIREI , U(,E ,í,õi\i'^I\--' .,' .

OS neCrSrnOS Dn Olvtoa ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÁO, VERIFICoU-SE Á INEXISTi N'.1 I

oÉarros Reurtvos À INSCRIÇÂo AclMA, E PARA coNSTAR, DEÍÉRI',IlNEL '1" i i -::r .ii t x 'n: ' '

cenrtoÂo NEGATtvA DÉ TRIBUToS MUNlclPAls.

oBS QUALQUER RASURA ou EMENDA ToRNARÁ NULo ESTE l)o( Jl\1ENTO

Velidaeáo Web: _ Emissu !.: i i:

iltfl ilfl rüil ffi tI tüütilil lt ffiltfl I[
nn"nn,rryy)001130Í.X)0()]156 I 50


